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coNTRATO Al) Ítlr Nrs]'RÂTlvo N" ol/2024 -

CONl'I{A1'O ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂI\4ARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE/RO, E A

EM PRESA SISPEL-SISTEMAS INTECRADOS DE SOFTWARE

LI'I)A PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

,\r, itrrciro dia do nlôs de Abril do ano de clois mil e vinte e quatro,a Câmara Municipalde
1i\ ,, lria dí) Oeste/RO , conr sede na ,\vcnida São Paulo, n" 4369, bairro três poderes, inscrito no
I iii,, s()b ()|]. 15.845.:157/0001-48, neste ato representado pelo vereador Presidente UELINTON

Dir r )l.lVF.lRA ROSA. doravante denonrinado CONTRATANTE, e a empresa SISPEL-SISTEMAS

ll\'i i:(;llADOS DE SOFTWARE L'l'DA, tnscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 06.150.97210001-49, sediado

ru r ir.r Luiz ll(,rges, n" I 128, cnl Tcixcir'ópolis/RO, doravante designado CONTRATADO, neste ato

r ol)r c\entndo por CÂN DIDO FREITAS N E'fo, brasileiro, administrador de empresa, conforme atos

constiturivos da empresa, tcndo enr vista o que consta nos Processos n0046 /2024 e em

,rbscrr,â ncia às rlisposições da Lei nq I 4. 133, dc 1a de abril de 202'1., e demais legislações aplicáveis,

rt:,,,lvcnr celebrar o presente Ternto (le Contrato decorrente da CONTRATÂÇÀO DIRETA por
rrrcio rle INEXIGIBILIDADE DE LICI1 AÇÃo N'01/2024, mediante as cláusulas e condições a

.i,lt,ili- r'nur)tiidas.

(.1.;\tlStJLrl PRIMEIRA - DO OBIEl'O
I I o í)bjck) do presente instrumento é a contratação de Empresa especiãlizada no fornecimento
.. Lrçio irrregrad de gestão. aten(lt.nclo as áreas de contabilidade pública, administração de

ir,.:o.r1, r-ecursos hunranos, r'ecursos patrinroniais, alnloxarifado, frota, sistema de atendimento e

rl tla transparência, nas condiçôcs estabelecidas no Termo de Referência.
)rleto dâ contratação:

" ir.ular) esta contratação, indepertclcrltetrrcnte de transcriçâo:
l. O Tcrnro de Referência;A Proposta do contratado;
1 livcntuais anexos dos documentos supracitados.

CI,/\U5^UT,A SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
2.1 ( ) contlato terá vigêIcia de 12 llrcscs, .t cotttar c{;r stta publicação podendo ser prorrogado, na

r rILf,r rlo rrtigo 105 da Lei n" 14.1,3312021.
2. i. i. o prazo de vigência ser'á âLrtourilti.arüente pforr-ogado, independentemente de termo aditivo,
ri,r.,r,tio rr objeto não tbr concluido no peliorio lirntado acima, ressalvadas as providências cabíveis
:r(l , ,rso cie culpa do contratado, prevlstas neste ilrstrumento.

cr.,i(JsuLA TERcEtRA - Dos MoDEt.os DE ExEcuÇÀo E GEsrÃocoNTRATUAls

. L r., r'trgr nrc de execuçào coDtratua i. os ntoclelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

nr rcôcs clc conclusão, eDtrega, ohs.rv.cào e recebinrento do obieto constam no Termo de

rL ,r'ôncia, anexo a este Conttato.

(.!..\rJsuLA QUARTA - DA SUBCONI IrATAÇAO
.1. I L: ' c(1.r(ll â sLrbcüntr:rtaçiio (iestr' ()hlcl()

{.1.,\ilsULr\ QUINTA - DO PREÇO
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5.1. 0 ralor total do contrato é de R$ 92.400,00 (ttoventa e dois tnil e quatrocentos reais) com

',rr , lris rrcnsais de R$ 7.700,0()(s.te n]ll I] sotccentos reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

.\c.Lrçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prr',,,rrlc'nciários, fiscais e cotnerciais irlcidetrtes, taxa de administração, frete, seguro e outros
rtr,i L,ssrii ros ao cunlprimeDto integral do obieto da contrataçâo,

T,I,i\IJSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
(,. l. i) Prazo para pagamento ao CO N'l'Ri|l'AD0 e demais condiçôes â ele referente encontram-se
rlefilirlcrs no'fermo de Referência, anexo a este Contrato.

CL/ÍUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTÂNTE
8.1 s:lo obrigações do Contrataltei
8.1.1lirigiIocunrprin']entodetodasâsobrigaçõesassumidaspeloContratado,deacordocomo
c()llLr-rlto c seus anexosj
8.1 .2 Receber o objeto no prazo e corldições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NotilicaÍ o Contratado por escrito 11a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

r:rcgularidades constatadas no curso cl cxecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
.cIillicàndo-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.1 .4 ltconrpanlrar e fiscalizar a execução (lo contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo
r.()r'ir.iiilrloi
6. I 5 Fl(]taar o paganrcnto ao Cont[ataclo do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
i,)i':r.l ,r a()n(lições esta[relecidos no prcscnte Contrato;
3. 1.6 ,'plicnr ao Cotrtratado as snuções pt evista na lei e neste Contrato;
6. LI 1.\l)licitamcnte enritir decisão soirre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
cirr.,,uçircr rlo presente Contrato. rcssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
l]rt'r.rrrellte protelatórios ou <ic nenhrrrD in[elesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.1 Concluída a instrução do requerinlcnto, a Administração terá o prazo de 01 (um)mêspara
,ic.i,1ir, a(illlitida a prorrogaçiio motivada por igual período.
8.'Í.ô Íiesponder eventuais pedido de reL,stabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos pelo
, r ir I i :r t.rdo no prazo nráxinro cle 1 (u rrr) ntôs, tle acordo com o art. 123, parágrafo único.

l].1., Notiíicar os enritentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

ri: :r'.iiio rlc descumprinrento (le cláusillds contratuais.

3.1 .10 ilrrr)tunicar o Contratado rra hil).;tesc de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
, rs ) (lr) aft. c)3, §2-o, da Lei ne 14.133/21.
8.1.114Âdrninistraçãonàolespollr.irrr|olquaisquercompromissosassumidospeloContratado
, (, ' te:'.crros, ainda que viDculacios ii :-\(.cr.rção (io contrato, bem como por qualquer dano causado
I :L j rerfos cn) decorrência de ato d.r C()lltÍiltado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3. 1.12 ^iotiticar o Contratado. por es( r rto sobre vÍcios, defeitos ou incorreções yerificadas no
,1, 'io i{ll lleciclo. para quc seia l)or cle s ,r)stituído, r'eparado ou corrigido, no total ou em parte, às

')L'.1\ L!r:ll(rI]sns;
ô.1.13ljreviamorteàexpediÇão.laLrirlc,ndrlserviço,verificarpendências,liberarárease/ou
.rrio,,r lrrovidências cabíveis pirâ a rcgulirrrdade do início da sua execução.
, ,1,\ USU I.,\ NONA - DAS OBRILAçÔES I)O CONTRATADO
3.1 i i ,)l]LrJtadí) devc cunrpnr to(iâs i1s r)l)r'ignçôes constantes deste Contrato e de seus anexos,
rs;. rrir.riu cot'Do exClusiva nt cll Le seLl\ (.,s r-iscoS e as despeSaS
'lrl ircIltcs da boa e pelleitl execuclo cltr objeto, obseryando, ainda, as obrigações a seguir
ii i.. r.r i .r s:

3.2 Lc:porsabilizar-se pelos vícios c (llrrrts decorrentes do obieto, de acordo com o Código de
,,,-,,-.:.,,i(, Consurnidor (Lci n! B Ll7il..l. l.l!rl));
i.3 1-,r,rrul]icar ao colrtratanre, r)o pre',1o n]áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
'i. . r':r'c{ir, os nrotivos que inrpossibiLiiL'r1r o cullrl>rirnento do prazo previsto, com a devida
,, I l ,i;tc:ioi
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9.4 ,\i(, (ld'às detern]inações t egulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrâto ou autoridade
,L i), r'r{)r (nrt. lij7, Il,rlaLei u.a 14. I ll ll, rlc 20 2 I ) e p restar todo esclarecimento ou informação por
, r'.r .;oli{ritados;
g.5 lieIilr r, corrigir, remover, t-ecottstrtlir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, no

l,ra.,o lrraclo pelo fiscal do contrato. os exettlplares nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

ll]1:,rr-r'L çôes resultantes da execução oLr clos llrateriais empregados;
9.7 i{esl)onsabilizar-se pelos vÍcios e claD{,s decorlentes da execução do obleto, bem como por todo

rr Llri ririricr.dano causado à Adnlitristrjrçaro ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

!is!'rlr/.rii'lo ou o aCompanhanrento da e\ecuçâo contlatual pelo contratante, qUe Íicará aUtorizAdo a

!lfrL ontilr dos pagamentos devidos ou Lla Eelrantia, caso exi8ida, o valor correspondente aos danos

s,, i irlos.

9.8 i)tl.r lrrlo nào for possível a veriicàcrirr cla regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- lil(.Ài., o coutlatado deverá entregar' âo setot'Iesponsável pela fiscalização do Contrato, junto com

il Notl Iriscal para fins cle paganrelrto, os scguintes documentos: 1J prova de regularidade relativa à

Scgrlt.iei.rtle social; 2) certidão conlunr.i fclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da uniâo;3)
,rcr-tirla)cs que conrprovenl a regularidaclL, perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sc.lc rl() contrataclo; 4) certidão de llegulrridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

i ,,l,Lsiis-CNDT:
3.9 ir r;ronsabilizar-se pelo cunrprinrento de todas as obrigâçôes trabalhistas, previdenciárias,

li!.:r rs, cornerciais e as dcmais previs[as en] legislaçào específica, cuja inadimplência não transfere a

r r.;; r, rsjlritidadc ao conLratantc e nào p,rtlerá otrerar o obieto do contrato:

3. 10 i.,rrnuDicar ao Fiscill do contrato, no prazo dc 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

,rnoirf ,rl ou acidente que sc vet'ilique tro local da execução do obieto contratual.
9.1 i l' r illisnr, I)or detcrnitraçâo clo cr)rltratante, qtlalquer atividade que não esteja sendo
. .,r ' : ,.iJ .ic acordo conr a boa ta'cilt.ir oLi (ltlc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9. 12 Nlalrrer durante tocla a vigêtlcia do contfato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

i.rri,rs,rs condiçôes exigidas parr Il l)ririrçaro na licitação;
9. 13 (;urr rdar sigilo sobre todas is tDlirrtrrações obtidas em decorrência do cumprimento do

L L,l ll'it ioi
9.14,\r.ar-conroônusdecorrel]tedeevetttual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sL ir ')r'{)i)osta, inclusive quâoto aos cusros variáveis decorrentes
(iL I tri.s Ílturos e ilrcertos, devenclo contplenletltá-los, caso o previsto inicialmente em sua

l) r;,, )\ l:r nâo seia satisíatório pa! a o iitcnLlitrrento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
ir.:iirir (ií)s eventos arrolados no art. i21, ll, d, da l,ei nq 14.133, de 2021.
!.15 (.urrprir, aléDr dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

í :,,1I'SI:I,A DÉCIMA - DA CARANTi '. I]IJ LXECUÇÀO
l'1. I li,r() lraverá exigência de gnt arltrl (orlrratltal da execução.

CI,,iUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
1 i l. i.'rrrete inft'ação aclnrinistr al.ivâ, ,ros terlllos da Lei na 14,133, de 2021, o CONTRATADO que:

a) r, r',.rLrsa;\ ittexecuçâo parciill do c()rtltnto;
b) Lr ': ,.rrrsa à inexecuçào parcial tio .orltrato que cause Srave dano à Administração ou ao
;lfi rÜLr.rnrento Llos serviços públictrs r,il ro intel csse coletivo;
c) rl 'r r riusa ri inexecLrção total ilo coirt|ltoi
d) r'rr,,.j.rr o rctardanrento da cxccuçào ou (la entrega do obieto da contrataçâo sem motivo
tr .l l. r.l.i();
e) iri)i'(,scntar clocumentação Íalsil ou l)r'{,)stâr declaração [alsa durante a execução do contrato;
Í) .ri f:l: ato fraudulento na cÍccLlçl'io do contlatol
.r 'r' i:r)rtar-se cle nro(lo iridônco or .or)reter ll-ilude de qualquer natureza;
l. I .rlir rl lto lesivo plcvisto nÍ) nrt. i" (lu i-ei n! 12.846, de 1a de agosto de 2013.
r1.i rlo al)licadas ao CONTItA'l',,\l) ' qur: incorlet uas infrações acima descritas as seguintes

.rmrr: Muni.rE.r d. 
^l6r.d.

"-.,"""r1áÁ.,
ú""

í7
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1 1 2 1 rldvertência, qrândo o C()N'l'l{i|lAD0 der causa à inexecução parcial do col'ltl?to, sempre

ir ,.,,) re justilicar a imposição tlc l-.cnalitlade mris grave [art 156, §2q, da Lei nq 14.133, de

I 1.2.2- lrDpedinlento de licitar e contl'.ltar, qualldo platicadas as condutas descritas nas alÍneas
, L ,- "d" do strbitern acima dcste Colltral.o, seulpre que não se iustiÍicara imposição de

p,:r.,lr,i.rcle nrais gravc (art. 156, § 4q, .r , Lt'r ne 14.133, de 2021);
1 1.2.3. Declaraçâo de inidoneidade pil[a licitar e contratar, quando praticadas as condutas
,lrJr lrL.rs nas alíneas "e", 't'', "g" e 'h do sttltitelt acima deste ContEto, bem como nas alineas "b",
', .-,'rl quejustifiquenra inlposiçâo rle penalidade ttais grave (art. 156,§5q,daLei ne14.133,de
).ttt | ).
í1.2.4. Multa calculada na íornrii rloerlitrtlolt cio contrato, não poderá ser inferior a 0,50lo (cinco

{ i,'( riros poI cento) nenr supe[ior a :liirl, t tl irtâ Pol' cento) do valor do contrato licitado ou

c,-.re r'.rrlrr corrr contrataçào dlreta e set;r aplicada ao l'esponsável por qualquer das infrações

,r(ln rrriJt|ativas previstas no art. 155 ila Lci na. 14 13 3, de 2021.
1 f .i,. ,r .rlrlicaçào das sançôes previstas ncste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
(ir' r i,.ü JÇào integral do dâno causalLo arr (IONTRÂIANTE.

1 1..1. i oclas as sanções previstas neste Cotrtrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a

lllürtil

'rtes cla aplicaçio cla ,nultir scrii taettltada a cleÍesa do interessado no prazo de15 (quinze)

:r, l tcr.;, confaldo da dlta de strit ilrllllt.lçiio.
I .5. l. Sr a rllUlta apl;cada e as irder,z.lcôes cabívcis forem §uperiores ao valor do pagamento

t' .'1, li,.rlnlerlre devido pelo CôrtllatJntr ao Contriltado, além da perda desse valor a diferença será

,1,'s,,rrrtrrla dr gatantia plestrda ou scr'/l cobrada iudicialmente.
1 l.tr 'r {rvianlcr)te ao cncaminhilnlelit(, i eobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
.: 1]::]...rltivar)cnteDoprazonláxiur0dclSlquinze)dias,acontardadatadorecebimentoda
crrlllilnlcação enviada pela autoridade cotnpetentc.
1 !.7. A ir plicação das sa nções r( ilizar sc-ri enr processo administrativo que assegure o

,r,,rili r!lrlório c a arnpia detesa ao Col|Lrll.t(lo, obscrvando-se o procedimento previsto no capute
ir.Li.r,li'.rios do art.158 lla Lci na'14.1:j-j (le 2021, paraas penalidades de impedimento de licitar e

ar r',1,rIccieclt,claraçi'rocieinirlrrrreirliiclcpalalicitaIoucontratar.
'.1:r aplicação das salrções scr:ro [()rsiderados

a:, , lr.riufeza c a gravirlade da rttft'uç.rr, cotrletida;
bl lL, Ir,cLrliaridades do caso concreto;
a, ,', i , rfcLinstâncias agravantes ou ate ualltes;
cj r). (lirros que dela provrerern para o aoNTRA'I'ANTE;
e. i\ llrl)lnnt.rção ou o aperteiçoarnenlo clc plogr;tnra de iutegridade, conforme normas e
. '. "..r:'r's Llos olgàos cle r ontr.,tr'.
I .1. , i iLos previstos como irrllrç(le\.r(inrnis[r'.ttlvas na Lei ne14.133,de2021,ouemoutrasleis
(lrl1Li,rÇõesccontratosdaAdulinistiiiçiioPÍlblicaquetarnbémsejarntipificadoscomoatoslesivos
rr , I -,r 'r 12.t146, de 2013, serào apLrrrrlos c julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
,:i' .r,r'. urios o rito ploccdinrent.rl c âlrt1)ri(iilde conlpetente deÍinidos na referida Lei.
11.:0. A personâlidade juridrcil (io (:Oil lll.ATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
erirr ;rlrtLso 11o direito par.l facilitrr, ei,.oirlir ou clissinrular a prática dos atos ilícitos previstos neste
4 ,, ri ir,rt, r ou pa[a provocaf cor]l'xiao i):r I n nlonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
,., i r,iir! à l)essoa jurídicâ ser'.io cste,r,-iiLlus aos scLrs admiDistradores e sócios com poderes de
, irr irr.rçio,il pessoajürídi.J srLes..,,ra ou à cr1lpresado mesmoramocom relação de coligação
'|',rrr-,rie.dclàtooudedircito,c,rnr,;(.ONTRA'I'ADO,observados,emtodososcasos,o
, r r.. lriirio, a arnpla cleÍesa c a obi rqat,rriedadc cie análise iurídica prévia.
I 1 . 1 : . o C0 N1 I{ATAN'lE dcve|a, r)o i:r'irzo n)áxilno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
,r; i . ,r: ,lr, da sanção, illlúr'rnaI e lriâni.r âti[llizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

lr,rr , ti,r:; cie publicidacie rro Caci:rstro ir;rlronai cle Enrpresas Inidôneas e Suspensas (Ceisl e no
(,r,rl.rstro Nacional cle Er)'rpresas l)uni,i;rr lCnep.), instituídos no â!nbito do Poder Executivo Federal.
I ' . 12. As snnções de irnpedinrenl(, (i. .,( rt.rr c colltrJtar e declaração de inidoneidade para licitar

,:ir'\iio passÍv.is de il;irii:. i,, r;i1 ior lrl Lio art. 163 da Lei É 14.133/21.
, , .1. i'!;t', À DECI|tlA SEGUND,l - D/\ :.\1lliÇÀO CONTRATUAL

caharâ Muni(ipâl dê Al6iad. do*"#x ffi'*
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12-. I r) .ontrato ser'á extilrto qtlillldo .lrrllprida§ irs obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

.i,, r.l;rltes do prazo e§tipulado para tilrlto.

I :-.2 Sr as obrigaçôes não ibretn cunrl)r rdas no p|azo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

., rr)r rLrsaro (lo oõjeto, caso eln qLle devL'r á a Aclntinistt ação providenciar a reâdequação do

f i'r,irolrilIrit fixado para o contrato.
Quanrlcr .r tlào eonclL,.iro d() cotrtrato [eferida no item anterior decorrer de culpa do

,t I I contratil(lo
a. li ,r 'i, (,rc constittlído em lrto!'a, scliti.)-lhe aplicáveis as respectivas sanções

arirr rr rr isltiitivas; e

b; lrodclii a Aclministração optar pela L'xtinção do contrato e, nesse casso adotará as medidâs

.r{ruriri!l.rs L'tn lei para a contirtlidad. (lr r'xecuçâo contratual'
Iil.fo.()Itl.âtopoderáserextintoil|tlcs(iecun)pridasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantesdo
p r ,r,ro :rcic lixado, por algtrn dos nrol ivi)s previstos no artigo 137 da Lei na 14'133/21' bem como

,ri.r,!:rVclntcnte, assegurados o collt[a(litório e a anlpla defesa'
12.2 Ncsta lripótcse, aplicanr-\Lr tambérn os arti8os L38 e 139 da mesma Lei'

I i..i..1 S( .r operação inlplicar rrtudaI];.t tl.r pessoa iuridica contratâda, deverá ser formalizado

i! r' r o .r(lrtivo para alteraçào stlllietivâ.
I ?.4 í ) lrrrno de extirção, sempre clLlc possível, será precedido:

'.2.4 .1 l3a la nço clos evett i,rs .o i, i i r I'JJ is já ctr nl pridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos

12.4.2 pagamentos já eÍctttatlos ,: litlcla de'vidos; Indenizaçôes e multas.

12.5 .\ cxtinçào clo contrato não conlrgtrra óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e

c', oi:onrr(o financeiro, hipótesc cnr qtrr' scrá concedida indenização por meio de termo

LiLill r:.llorio [rrt. 131,caput,daLr:i rr ' 14.133, de 2021).
1,-..;: il ,.cr:tr-:rri podet-i! scr extintc ..rs,r se constate que o contratado mantém vínCulo de natureza

i, . i -r)Ircl.cià1, ecol]ôntic.t, llnanrciri, tl..rl)alhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

.i:ilii'-rirrttc ou com agetlte público tltr [cnha descntpenhado funçâo na licitação ou atue na

lir-r.riir::rçalo ou nu g"rtà u ,lo .onta"to 'rLr que delesseia côniuge, companheiro ou parenteemlinha

l i;r.,:'rl,rtcral ouporrtinidacle,até,rt,'rcciroglau[art. 14, inciso lV, da Lei ne14 133,de2021)'
1 I,-' ..;5111,1 Pgg11i1A TERCEIRÂ - D}1. UOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA

!:i. t .\s rlespesas decot.rentes da prcs|nte contratação correrão à conta da previsão do orçamento

I r:l.rr;r l"4unicipal dc Alvor.lrla do Llcsre,lRo e as nletas estabelecidas na Lei de Diretrizes
, . ,:., .iriitr-ias c na Ler clo Planrr Pl!lr ,,lti.ll.lt.l (l{)taçào abaixo discriminada: Proieto Atividade

. ti , Lir l)r'spes,l: .l3.9il .i.i '. f,r Llf la. i_crr'o(

I llll]perlho lt' ,il,/l{):14
( r..,li:'Lil.r\ DÉclMA QUARTA- DOS C.\SOSOMISS()S

I :. L í)\ .ilsos onrissos serão dr:c idi.i,,': pclo (lONI'IIATANTE, segutrdo as disposições contidas nâ

, , , r .i.133, cle 2021, e rlelni)is rlor'lirirs lederals aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

, ,: r.,:Lres contidas n. Lei na8.t)7B,,ir i'Jt]() - Cócligode Defesa do Consumidor - e normas e

r, r()! gclais dos colltlatoS.
-':;r.iLÀ DÉCIMA QUINTA - DAS ,\,LTERAÇOES

. I ,,.rtuais alteraçôes colltr;lttl,lr:, :'eg.]r'sc-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

i LI t, de 2021.
. (, (.ONTIIATADO é obrig.rdo a r:ritllf nas nresnras condições contratuâis, os acréscimos ou

'. s ;,,es que se fizcrenr necessá:'i,r' :rté o Iinrik' rle 2Solo [vlnte e cinco por cento) do valor inicial
I lri (io contlat(,.

i :,.,.. j. i, gistros que n:io caracreriz rrrr:iltcr.lçio (io contrato podem ser realizados porsimples
,r , ,!,1 (lispcnsada r cclebrirçào dc LL, rllo.lditivo, t1à tbrma do aft, 136 da Lei na 14.133, de 2021'
I . r t.,\ DÉclMA suxTA - DA PU:il l(.4ÇÀO

1,. ,ill]birii ilo CON'l R^'l'ANTI- r r..rlg.rI rr prescnte instrunlellto no Portal Nacional de

i i:.i: rçõcs I'úrt)licas (PNCI'). rtâ f()r ii:r lir'( vista itrr art.94 da Lei 14.133,de 2021, bem como no

r . .L :.,r sitio oficial nn lnternel, ci:1 ,]'.c11.-i'lo í.) nl't 9l, coput, da Lei nq' 14.133, de 2021.
( \', L r./\ l)ÉcllvtA sl]TIMA - oBRr( .\!.4)]is PEn'tINENTES A LGPD
i:.r )ri Lcs (icveriio lLrnrl)r'ir â [.(' i ] it 709, (lc l4dea8ostode2018(LGPD),quantoatodosos

'. ,,:so.lrs ir (lue tcllhânt.la,rsso it: r:{7.:tr) (lo ccftalne ou do contrato administrativo que

':::uq#ff:
M



PODEIT LEGISLATIVO
CÁIVIAR;\ ]viLIII* ICIPAL DE VEREADORES

ALVOlt..:i,\ DO OES'I E - RONDONIA

,r\. rlnàlrnentc venha a ser firnrldrr,;i :râr'tiI da apresentação da proposta no procedimento de
. i:r',.rçiio,inclependenfenrentede,icrlarrcàooucleaceitâçãoexpressa.
L' .2 ( I \ d a(ios obtidos so Dlen te pode Iac s eI utilizados para as tinalidades que justificaram seu
a{ e,:i) r de acordo com a boa-fé e corn r)s princípios do art. 6a da LCPD.

( r ,,:l:.1:t.i\ DÉ(:ll\4A ol'1 AVA - DO Ir:rliL)

-t il. -1. lir.a eleito o Foro ,.la Ccrrtra r c;r tlr ,\lt,r;r.ada do Oeste/RO para dirimir os litígios que
dccr,rrererD da execução deste'fernro rie Contrâto que não puderem ser compostos pela
i ... rLr.rçào, conforme a rt. 92, § 1q, da Lr:i tta 14.133/21.

I : ,r frL-za c valiciacle rlo rlü. t(,i j)r,, lridr),élavr-adoopresenteContratooqual depoisdelidoe
, é assirado pelo C(t\'ilt,\TANT[ e pela CONTRATADA.,t c

/\lvorada do Oeste/RO,01 de abril de 2024.

ICII',1I- DT] Al,VORÁDA DO OESTE/RO
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